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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS AERONAVES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROPRIEDADE E EXPLORAÇÃO DA AERONAVE 

 

Seção I 

Da Propriedade da Aeronave 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 121. O contrato que obtiver a transferência da propriedade da aeronave ou a 

constituição sobre ela de direito real poderá ser elaborado por instrumento público ou 

particular.  

Parágrafo único. No caso de contrato realizado no exterior aplica-se o disposto no 

artigo 73, item III.  

 

Seção II 

Da Exploração e do Explorador de Aeronave 

 

Art. 122. Dá-se a exploração da aeronave quando uma pessoa física ou jurídica, 

proprietária ou não, a utiliza, legitimamente, por conta própria, com ou sem fins lucrativos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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